
 

 
 
 

OFÍCIO: AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO POR DISPENSA. 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE TINTA ACRÍLICA PURA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA À BASE DE ÁGUA. 
 
SENHOR(A), JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

PELO PRESENTE, VENHO POR MEIO DESTE OFÍCIO, SOLICITAR AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, QUE SE 
DESTINAM A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO(A): 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA. 
 
SOLICITAMOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE: 
 

• TINTA ACRÍLICA PURA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA À BASE DE ÁGUA. 
 
CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS: 
  
A PRESENTE SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE TINTA ACRÍLICA PURA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA À 

BASE DE ÁGUA, EM LATAS DE 18 LITROS, TEM COMO OBJETIVO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA E DA DIRETORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DIMUTRAN. 

 
A SINALIZAÇÃO HORIZONTAL É UM DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DE ORGANIZAÇÃO DO 

TRÁFEGO, SERVINDO COMO GUIA PARA CONDUTORES E PEDESTRES, ORIENTANDO FLUXOS, DELIMITANDO 
ESPAÇOS, DISCIPLINANDO ESTACIONAMENTOS E REFORÇANDO A SINALIZAÇÃO VERTICAL EXISTENTE. 
DESSA FORMA, SUA MANUTENÇÃO PERIÓDICA É ESSENCIAL PARA GARANTIR A SEGURANÇA VIÁRIA, A 
FLUIDEZ DO TRÂNSITO E A PRESERVAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. 
 

A UTILIZAÇÃO DE TINTA ACRÍLICA PURA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA À BASE DE ÁGUA SE JUSTIFICA 
POR APRESENTAR VANTAGENS COMO: 

 

• MAIOR ADERÊNCIA E DURABILIDADE EM DIFERENTES TIPOS DE PAVIMENTO; 
• SECAGEM RÁPIDA, PERMITINDO A LIBERAÇÃO DA VIA EM MENOR TEMPO; 

• ALTO RENDIMENTO, POSSIBILITANDO COBERTURA UNIFORME E REDUÇÃO DE CUSTOS; 

• MENOR IMPACTO AMBIENTAL, POR SER À BASE DE ÁGUA E NÃO UTILIZAR SOLVENTES 
AGRESSIVOS; 

• ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS DE TRÂNSITO PREVISTAS PELO CONTRAN E PELO 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (CTB). 

 
O MATERIAL SERÁ EMPREGADO NA EXECUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE FAIXAS DE PEDESTRES, 

QUEBRA-MOLAS, POSTES, LINHAS DIVISÓRIAS, VAGAS DE ESTACIONAMENTO, ÁREAS DE CARGA E 
DESCARGA, SÍMBOLOS E DEMAIS DEMARCAÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA A ORGANIZAÇÃO DO TRÁFEGO 
URBANO. 
 

PORTANTO, A AQUISIÇÃO ORA PROPOSTA É DE CARÁTER INDISPENSÁVEL E URGENTE, VISANDO 
PROPORCIONAR MAIOR SEGURANÇA VIÁRIA, PREVENIR ACIDENTES, MELHORAR A MOBILIDADE URBANA E 
ASSEGURAR A QUALIDADE DA SINALIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
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CERTO DE CONTAR COM SUA DEVIDA ATENÇÃO AO PEDIDO ACIMA, APROVEITO O MOMENTO 
PARA EXPRESSAR OS VOTOS DE ESTIMA E ELEVADA CONSIDERAÇÃO. 

 
ATENCIOSAMENTE, 
 

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 
JOSÉ RICARDO BENEVIDES 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
MATRÍCULA: 6474 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

2578C244EA414FA294A139A8FFA5981C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/2578C244EA414FA294A139A8FFA5981C

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/2578C244EA414FA294A139A8FFA5981C
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